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                  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO

              Estado de São Paulo
 PROJETO DE LEI Nº 66 



DE 10 DE SETEMBRO DE 2007.

(Dispõe sobre a concessão administrativa de um prédio público para abrigar um Observatório Astronômico Municipal e dá outras providências).
EDUARDO SPERANZA MODESTO, Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei Orgânica do Município de São Pedro,

FAZ saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes da Câmara Municipal, aprovam e ele assina e promulga a presente Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, a conceder administrativamente através de licitação na modalidade Concorrência Pública, a guarda, a utilização e a conservação de um prédio público localizado à Avenida Paschoal Antonelli, área anexa ao Ginásio “Bordadão”, no Município de São Pedro/SP, para a implantação de um Observatório Astronômico Municipal.

Parágrafo 1º – O Observatório Astronômico Municipal servirá como fonte de fomento ao turismo, bem como de apoio didático-pedagógico as escolas da rede municipal de ensino de São Pedro, que terão acesso gratuito, mediante agendamento prévio com a concessionária.

Parágrafo 2º – As regras da concessão administrativa serão definidas em edital de licitação, que terá ampla divulgação nos meios de comunicação oficial do Município.

Art. 2º - A concessão administrativa autorizada por esta Lei será dada por até 15 (quinze) anos, contados da data da celebração do contrato de concessão, de forma onerosa, sendo que a concessionária deverá, enquanto o imóvel estiver sob a sua guarda, dar a devida e correta manutenção das instalações do prédio e dos bens móveis ali disponibilizados.

Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei, quando e se houverem, correrão por conta das dotações próprias consignadas no orçamento-programa vigente, suplementadas oportunamente se necessário.  

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Prefeito Municipal

